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Introdução: A apresentação dos resultados de um trabalho é ponto crucial da pesquisa científica, e o envio de resumo para eventos é frequentemente sua primeira forma de comunicação pública. A publicação de um resumo de um trabalho apresentado em congressos e/ou jornadas científicas é uma oportunidade de apresentar de forma breve a abordagem do assunto, despertando o interesse para o trabalho completo. A crescente complexidade das relações afetivas contemporâneas impõe ao Direito o desafio de diferenciar o namoro qualificado da união estável, gerando controvérsias sobre os efeitos patrimoniais decorrentes desses vínculos. A relevância deste estudo reside na crescente judicialização das relações e na necessidade de delimitar claramente os institutos, a fim de garantir segurança jurídica às partes. Objetivos: O objetivo geral foi analisar os efeitos patrimoniais que surgem da distinção entre união estável e namoro qualificado, observando o papel e os limites do contrato de namoro no ordenamento jurídico brasileiro. Como objetivos específicos, buscou-se contextualizar a evolução do conceito de família, examinar os requisitos da união estável, apresentar os debates sobre o contrato de namoro e estabelecer as principais diferenças entre os institutos. Metodologia: A pesquisa desenvolvida é de natureza qualitativa, com abordagem teórica baseada em revisão bibliográfica. A metodologia adotada foi concisa, mas suficientemente clara, utilizando artigos, livros e publicações científicas para que o leitor possa compreender os procedimentos utilizados. Resultados: Os resultados demonstram que o critério fundamental para a distinção é a presença do elemento subjetivo — o animus familiae ou objetivo de constituir família — na união estável, o que a difere do namoro qualificado. A discussão na literatura, representada por autores como Tartuce (2019) e Dias (2016), confirma que, embora o contrato de namoro seja uma manifestação de vontade válida, ele não possui eficácia absoluta para afastar os efeitos da união estável quando os fatos demonstram uma convivência familiar. A jurisprudência tem consolidado o princípio da primazia da realidade, no qual a análise do caso concreto prevalece sobre a formalidade do contrato, reconhecendo a união estável e seus consequentes efeitos patrimoniais — como a comunhão parcial de bens e direitos sucessórios — se a convivência for pública, contínua e com intenção familiar manifesta. Conclusões: Conclui-se que a eficácia do contrato de namoro é relativa e sua descaracterização é uma medida de justiça material para proteger o vínculo real em detrimento de formalismos que possam negar direitos legítimos. A perspectiva é que o Judiciário continue a realizar uma análise sensível de cada caso para equilibrar a autonomia privada e a proteção constitucional à família, reforçando que o Direito deve estar a serviço da vida, reconhecendo as diversas formas de afeto.
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